LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEIN°11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula a recuperacéo judicial, a extrajudicial e a
faléncia do empresério e da sociedade empresaria.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Facgo saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei:

) ) CAPITULO Il ) ) X
DISPOSICOES COMUNS A RECUPERACAO JUDICIAL E A FALENA

Secao Il
Do Administrador Judicial e do Comité de Credores

Art. 26. O Comité de Credores sera constituido geliberacdo de qualquer das
classes de credores na assembléia-geral e tegaiateecomposicao:

I - 1 (um) representante indicado pela classe ddoces trabalhistas, com 2 (dois)
suplentes;

II - 1 (um) representante indicado pela classe melaces com direitos reais de
garantia ou privilégios especiais, com 2 (dois)entgs;

Il - 1 (um) representante indicado pela classecalores quirografarios e com
privilégios gerais, com 2 (dois) suplentes.

§ 1° A falta de indicag&o de representante porsquar das classes ndo prejudicara a
constituicdo do Comité, que podera funcionar comnerd inferior ao previsto noaput deste
artigo.

8§ 2° O juiz determinara, mediante requerimento itbs por credores que
representem a maioria dos créditos de uma classlepéndentemente da realizacdo de
assembléia:

| - a nomeacdo do representante e dos suplentessgactiva classe ainda nao
representada no Comité; ou

Il - a substituicdo do representante ou dos sugdenta respectiva classe.

§ 3° Caberéd aos proprios membros do Comité indicdre eles, quem ird presidi-lo.

Art. 27. O Comité de Credores tera as seguinté@suatbes, além de outras previstas
nesta Lei:

Secao IV
Da Assembléia-Geral de Credores

Art. 41. A assembléia-geral serd composta pelasirsieg classes de credores:
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| - titulares de créditos derivados da legislacao tchbalho ou decorrentes de
acidentes de trabalho;

Il - titulares de créditos com garantia real;

[l - titulares de créditos quirografarios, comvilégio especial, com privilégio geral
ou subordinados.

§ 1° Os titulares de créditos derivados da ledislaip trabalho votam com a classe
prevista no inciso | doaput deste artigo com o total de seu crédito, indepaiedeente do valor.

8 2° Os titulares de créditos com garantia reamotom a classe prevista no inciso
Il do caput deste artigo até o limite do valor do bem grava@om a classe prevista no inciso |l
do caput deste artigo pelo restante do valor de seu crédito

Art. 42. Considerar-se-a aprovada a proposta gtieeolvotos favoraveis de credores
que representem mais da metade do valor total r@ogt@s presentes a assembléia-geral, exceto
nas deliberacbes sobre o plano de recuperacéadgjuaiis termos da alinea a do inciso ledput
do art. 35 desta Lei, a composi¢cdo do Comité deld@es ou forma alternativa de realizacdo do
ativo nos termos do art. 145 desta Lei.

Art. 43. Os socios do devedor, bem como as socédadligadas, controladoras,
controladas ou as que tenham sécio ou acionistgpeoticipacéo superior a 10% (dez por cento)
do capital social do devedor ou em que o deved@gum de seus sicios detenham participacao
superior a 10% (dez por cento) do capital sociatjepdo participar da assembléia-geral de
credores, sem ter direito a voto e ndo serdo censlds para fins de verificagdo do quorum de
instalacéo e de deliberacéo.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo tambéraptiea ao cbnjuge ou parente,
consanguineo ou afim, colateral até o 2° (segugidn), ascendente ou descendente do devedor,
de administrador, do socio controlador, de membos donselhos consultivo, fiscal ou
semelhantes da sociedade devedora e a sociedagleeagnaisquer dessas pessoas exercam essas
funcoes.

Art. 44. Na escolha dos representantes de cadaeclas Comité de Credores,
somente 0s respectivos membros poderao votar.

Art. 45. Nas deliberacdes sobre o plano de recgferpudicial, todas as classes de
credores referidas no art. 41 desta Lei dever&mvape proposta.

§ 1° Em cada uma das classes referidas nos intigoH| do art. 41 desta Lei, a
proposta devera ser aprovada por credores quesegpeen mais da metade do valor total dos
créditos presentes a assembléia e, cumulativanmigermaioria simples dos credores presentes.

§ 2° Na classe prevista no inciso | do art. 41adkst, a proposta devera ser aprovada
pela maioria simples dos credores presentes, indepgemente do valor de seu crédito.

§ 3° O credor néo tera direito a voto e ndo sendiderado para fins de verificagao
de quorum de deliberacdo se o plano de recupejag&ml ndo alterar o valor ou as condi¢des
originais de pagamento de seu credito.

Art. 46. A aprovacao de forma alternativa de regi@io do ativo na faléncia, prevista
no art. 145 desta Lei, dependera do voto favordealredores que representem 2/3 (dois tergos)
dos créditos presentes a assembléia.
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CAPITULO Il
DA RECUPERACAO JUDICIAL

Secao |
Disposicdes Gerais

Art. 47. A recuperacao judicial tem por objetivabilizar a superacéo da situacdo de

crise econdmico-financeira do devedor, a fim denitara manutencdo da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dawesegromovendo, assim, a preservagcao da
empresa, sua funcdo social e o estimulo a atividededmica.

CAPITULO V
DA FALENCIA

Secéao Il
Da Classificagcdo dos Créditos

Art. 83. A classificac@o dos créditos na faléndadece a seguinte ordem:
| - os créditos derivados da legislacédo do trahdihmtados a 150 (cento e cingqlienta)

salarios-minimos por credor, e os decorrentes idertes de trabalho;

Il - créditos com garantia real até o limite doovalo bem gravado;
[l - créditos tributérios, independentemente da satureza e tempo de constituicao,

excetuadas as multas tributarias;

desta Lei;

garantia;

desta Lei;

IV - créditos com privilégio especial, a saber:
a) os previstos no art. 964 da Lei n° 10.406, déeljaneiro de 2002;
b) os assim definidos em outras leis civis e comicsalvo disposi¢cdo contraria

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direle retencdo sobre a coisa dada em

V - créditos com privilégio geral, a saber:

a) os previstos no art. 965 da Lei n® 10.406, déeljaneiro de 2002;

b) os previstos no paragrafo Unico do art. 67 desita

c) os assim definidos em outras leis civis e coramcsalvo disposi¢do contraria

VI - créditos quirografarios, a saber:
a) aqueles nao previstos nos demais incisos degfe; a
b) os saldos dos créditos ndo cobertos pelo pratautdienagdo dos bens vinculados

a0 seu pagamento;

c) os saldos dos créditos derivados da legislagéaoathalno que excederem o limite

estabelecido no inciso | daput deste artigo;

VII - as multas contratuais e as penas pecuninasinfracdo das leis penais ou

administrativas, inclusive as multas tributarias;

VIII - créditos subordinados, a saber:
a) 0s assim previstos em lei ou em contrato;
b) os créditos dos sécios e dos administradores/gerulo empregaticio.
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§ 1° Para os fins do inciso Il daput deste artigo, sera considerado como valor do
bem objeto de garantia real a importancia efetivaenarrecadada com sua venda, ou, no caso de
alienacéo em bloco, o valor de avaliacdo do bemighgalmente considerado.

8§ 2° N&o sdo oponiveis a massa os valores deasrel® direito de socio ao
recebimento de sua parcela do capital social nadkgao da sociedade.

§ 3° As clausulas penais dos contratos unilateBasserdo atendidas se as obrigacdes
neles estipuladas se vencerem em virtude da falénci

§ 4° Os créditos trabalhistas cedidos a terceg@@sconsiderados quirograférios.

Art. 84. Serdo considerados créditos extracon@esaerdo pagos com precedéncia
sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na oadsgguir, os relativos a:



